
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PORTARIA N.º 1 5.41 11201 8

NÇMEIA COMISSÃO ESPECIAL DE TRABALHOS
TECNICOS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA, Estado do
Espirito Santo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art 1º— Fica nomeada uma Comissão Especial de Trabalhos Técnicos, para
procederem à avaliação dos Bens Móveis do Município de Águia Branca, composta pelos
seguintes membros:

municco POSSA-TTI us SANTOS _
CRISTIANE KEILA BRAGANÇA DA SILVA
PAULO SÉRGIO BARBOSA ARAÚJO

Art. 2º — O prazo final para entrega do relatório final será dia 30 de novembro
de 2018.

Art. Sº O nível estabelecido para fins de gratificação pela execuçao dos
trabalhos e Nível 8, do artigo 1º, Lei 220/94, ou seja, 100% (cem por cento) sobre o
vencimento do cargo;

Art.4º — O pagamento da gratiãcação será efetuado no mas em que for
verificada a conclusão dos trabalhos, por ocasião da elaboração da foiha de pagamentos;

. - s o anaentraemv: ama a esua u lca o.Art5º EtaPrt ' ”g dtad pr' çã
PUBLIQUESE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Águia Branca - ES, 04 de setembro de 2018.
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